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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL N° 6.269 DE 10 DE NOVEMBRO 1)E 2023. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
REALIZAR A ABERTURA DE CRÉDITOS 
ADICIONAIS SUPLEMENTARES POR 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NO VALOR 
DE RS 2.361.503,65. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou e eu 
Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica aberto, no corrente exercício, crédito suplementar no valor de R$ 
2.361.503,65 (dois milhões, trezentos e sessenta e um mil, quinhentos e três reais e sessenta e 
cinco centavos), para as seguintes dotações orçamentárias: 

i : A~~; R ~~ F+cat~ +ra~ 

:6 4E Ci4E: TAFÈtA DE SAÜDE FMS 

28 00s SEt`rtTh3ttA DE SAUDE Fs.eS 
26001 '03028204£33 190 0030000.  C;6xitr ç3o pex Tc+nça~ OztCrrrx e 246 

f2íxue~x} t 606 030 0000 

• S[ r2t: TARA Dá SA€ tf.3é.. F' 1"w 

6t;.;TiE:: TAR$A 04:. Sf'AUDE

... .~`? F 3, 2 8 2040 3 s90 e s00C12 s`4,' Cx, V<;sxCxn*ratcº e. V4nra~s ~axas .. P4so~ 247 

RS 38238 88 

RS 32 580 52 

tt} ;?Lk` SLC:32f: TARA DE SAU✓s F!!S 

2t~ L~3t • S£CRETARtA DE SAi,}≥1₹: . F~iS 

2s001 10 30531.20453 90040000 00O ' C:{?+'tiLr jX?t Tempo [)eterrrYae"t~1a 

}¡~ [~/•~(y[^ ~}~~/.. {~ [!~``~ ~f~~ y~!•.~"'
a~ V 9~~ ' ~y..t.r!~!G ~l1~tS~ ~G: ~M~W 3.3'i: ' (' /iAa 

ct v~4 ' :>L.CíT`iE iRittA DE SJa1,jC3È

t6ü50000000 

301 

4.6~.0(r(3.t1Qt3i1 

R5 4 78784 

20 r.305 3'. 2r`.4.s•3 1. 90 s s 0000 Cn7 00" Ve~rx~er~sos t.` va`~t4E~en 3€12 R5 G 17072 

Rec,gsrat s t s .6Q5 0000000 

2±> 000 Sf:.t;'RE:1defA DE ShUDf. FMS 

(t` 00 4 SE{`~,'Gif; TA$2€A DE Sitt,)C`3E rs~S 

..'% 03 1 >L 3c)2 8 20.#?-.: ? S)Ct :rt 00030000 ' Cct3tr~s:aç36 pcx Tetrx Dtr+tertt:t-?JC3Ca 229 RS 11 384. 90

Ftr~~s~s 3 1 605 000

26030 SECRE;IAF2ZA DE Sl'.i.1DE ' F MS 

28 001 - SECRE TA32tA DE Sh.ttG'`£ .FMS 

26  001 10 302 8 20363 1 ,C>Z3.11 t,7© 60 00(X) VC:l.oxmetst~c9 es Vx~rstax,letns Fcx,as • Pt:sc 23t) R$ 113.6466 

F4~(~yt3c>~s~ s 605 000 00(k) 

. . >: ;.=",.C.r2L ? Atf!"e.tr L1E: S1lJErE: • ' M5 

SE:('ï21. ra~f2.tA (3£ SAUDE

26 100028 2029-) 19s) t'r'. 0000 (26 00 :,x..x-, traTaç.~cì Irtrrx5 Dt'teClTth'oii> 2:39 MS T 872,86 

Recut t605 0000000 

26  003 Si;Cf2f: TAT2A i3E SAltf7E.  3~1.1.:•i 

26001 SECRE1AftLR tZE S,AUDE -FMS 

26 001 10 ?,fl2 8 2t)39'? 190 11 00 C>Q Gx"3 €yta V mentol e Vantac7er..y Fxxns •Pesoi 240 RS 6 7'73,76 

Recutanis) l.6o5 tl00 0t3Cx0 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, n° 1 — Centro — Conselheiro Lafaiete-MG CEP: 36.400-026 



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
GABINETE DO PREFEITO 
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Art. 2° - Para atendimento da alteração orçamentária que trata o artigo 1° desta Lei serão 
utilizados recursos provenientes de excesso de arrecadação, conforme art. 43, § 1 O,  inciso II, da 
Lei 4.320/64, no valor total de: R$ 2.361.503,65 (dois milhões, trezentos e sessenta e um mil. 

quinhentos e três reais e sessenta e cinco centavos). 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS DEZ 
DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2023. 

Mário M ' s Leão Dutra 
Prefei o unicipal 

e rZ lino e Oliveira 
Proc rado Municipal 
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